
INDICAÇÃO 
 
 

O Vereador Flavio Pereira Lima (Bobilel
Castilho) no uso das Atribuições que lhe
conferem o artigo 133 do regimento interno,
INDICA ao Chefe do poder executivo municipal
que que sejam efetuados estudos para o
aumento da praça localizada na Rua Jussara,
Parque Pirajussara, em frente ao número 75
(Boteco da Praça), neste Município. INDICA
também que seja instalada academia pública
com equipamentos de ginástica e bancos e
reforma geral.
 

 
Senhor Presidente 

 
 

Senhor Presidente,
 

J U S T I F I C A T I V A
 
 
 

CONSIDERANDO que a ampliação da praça e sua revitalização fortalecem o convívio social,
proporcionando um espaço adequado para encontro entre famílias, crianças, jovens e idosos.
Ambientes públicos de qualidade contribuem para a integração comunitária e para o fortalecimento do
senso de pertencimento no bairro.
 
 
 
CONSIDERANDO que a instalação de equipamentos de ginástica e academia ao ar livre promove
hábitos saudáveis, combate o sedentarismo e facilita o acesso da população a atividades físicas
gratuitas. Isso reduz problemas de saúde e contribui para a qualidade de vida dos moradores,
especialmente aqueles que não têm acesso a academias privadas.
 
 
 

CONSIDERANDO que praças  bem cuidadas e equipadas reduzem o risco de degradação, descarte
irregular de lixo e ocupações indevidas, estimulando o uso adequado do espaço público. A presença
frequente da comunidade no local ajuda a promover a segurança e a preservação da área.
 
 
 1) Hugo Prado - Prefeito Municipal PREFEITURA MUNICIPAL DE EMBU DAS ARTES
 

 
Plenário "Mestre Gama", 3 de dezembro de 2025.

 
 
 

Bobilel Castilho - MDB
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